
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

PARECER SEMAM Nº 322/2025

1. IDENTIFICAÇÃO

Protocolo Nº: 47.045/2025

Requerente: João Ariel Bosio CPF: 047.512.929-60 

Endereço: Avenida Brasil Nº 1800 - Bairro Centro DIC:
29016/7776/29017/35418/29020/
35419/30738

Solicitação: Aprovação de Projeto de arborização

2. DO PEDIDO E DA ANÁLISE

a) Requerente solicita aprovação de projeto de Arborização conforme Art. 6º da Lei Municipal 4868/2024;

b) O projeto prevê o plantio e manutenção de 09 (nove) exemplares arbóreos sendo apresentadas a seguinte
espécime: Butiazeiro (Butia capiata)

c) Foram apresentados os distanciamentos mínimos conforme Decreto Municipal 11824/2024

3. PARECER

Considerando o disposto acima FICA APROVADO o Projeto de Arborização em questão desde que respeitadas as
condições abaixo estabelecidas:

a) O projeto deverá ser executado e mantido pelo empreendedor por um período mínimo de 24 (vinte quatro 
meses) com a apresentação de relatórios semestrais 

b) Por este mesmo protocolo o empreendedor devera informar a data de plantio sendo que o primeiro 
relatório de acompanhamento deverá ser a apresentado 6 meses após esta data.

Balneário Camboriú, 19 de Maio de 2025.

_______________________________
Lucas Wendhausen Pollon

Diretor do Licenciamento e Fiscalização Ambiental
Portaria nº 32.178/2025 
(Assinado digitalmente)

_______________________________
Harold Alberge
Eng. Agrônomo

(Assinado digitalmente)
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